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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 1180/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 08 de Novembro de 2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA - PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE NO SENTIDO QUE VIABILIZE A CRIAÇÃO DE 

PROJETO DE LEI QUE TRATE SOBRE NORMAS PARA 

IMPLANTAÇÃO E COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 

SUPORTE E DE TELECOMUNICAÇÕES EM TECNOLOGIA 5G, NESTE 

MUNICÍPIO. 

A Vereadora, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta 

Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exmo. Sr. 

Carlos Fábio da Silva - Prefeito Municipal, que interceda junto à secretaria municipal competente 

no sentido que viabilize a criação de Projeto de Lei que trate sobre normas para implantação e 

compartilhamento de infraestrutura de suporte e de telecomunicações em tecnologia 5G, neste 

Município.

JUSTIFICATIVA

O ambiente virtual é uma realidade em todo o mundo. Áreas importantes para a sociedade, 

como a saúde e a educação usam da internet para chegar mais fácil ao grande público.

Um grande exemplo é o acesso à educação através de vídeo -aulas como ocorrido durante a 

pandemia da Covid-19. Outros exemplos são as vídeo-chamadas em grupo, os comércios virtuais e 

o entretenimento que é encontrado em larga escala na internet.

No entanto, na cidade não houve melhoria na infraestrutura quanto ao acesso a conectividade.

Ocorre que diversas cidades do Brasil estão adequando a legislação local para receber a 

tecnologia 5G, que proporciona acesso mais veloz à internet. Para isto, segundo a Associação 

Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações – ABRINTEL, necessita de mais antenas que a 

tecnologia 4G.

Assim, atenta a realidade e a necessidade que a sociedade demanda, esta Vereadora apresenta 

a presente indicação, para permitir ao Município a implementação da infraestrutura necessária para 

melhoria dos serviços de telecomunicações, em especial quanto a tecnologia 5G.

Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação conta com o 

apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência que promova todos os 

esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 08 de Novembro de 2022.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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